	
	



PROJETO DE LEI Nº 1.225/2021
Autoriza o Poder Executivo a criar o Programa Municipal “Adote um animal” e a implantação da “Semana de Incentivo à Adoção de Animais Domésticos”. 

A Câmara Municipal de João Monlevade aprova:
Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal “Adote um Animal” e a implantação da “Semana de Incentivo à Adoção de Animais Domésticos”, com o objetivo de incentivar pessoas físicas e/ou jurídicas a adotarem os animais domésticos que se encontram no Canil Municipal. 
Parágrafo único. Para fins desta Lei consideram-se animais domésticos, cães e gatos e equinos que dependam da tutela humana para sobrevivência e bem estar. 
Art. 2º A Semana de Incentivo à Adoção de Animais Domésticos deverá ser desenvolvida através de campanhas de adoção de animais feitas com divulgação em redes sociais, departamento online do Município e em locais públicos.

Art. 3º A Semana de Incentivo à Adoção de Animais Domésticos contará com um dia especifico para exposição em local público dos animais dispostos para adoção.
Art. 4º As pessoas físicas, jurídicas e ONGS poderão, em parceria com poder público ou com seu apoio, organizar campanhas relativas ao bem-estar animal, como feiras de adoção e campanhas educativas sobre guarda responsável e bem-estar animal.

Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder desconto no valor do IPTU, lançado pelo período de 3 (três) anos, ao contribuinte residencial que adotar animal doméstico que esteja sob os cuidados do Canil Municipal, desde que comprove o cuidado com os animais mediante apresentação anual do Cartão de Vacinação.
Parágrafo único. Não terá direito à redução prevista no caput deste artigo o contribuinte que tiver sofrido qualquer sanção por prática de maus tratos aos animais.
Art. 6º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Sala de Sessões da Câmara, em 08 de novembro de 2021.

	Fernando Linhares Pereira

Vereador – DEM  
	Gustavo José Dias Maciel
Vereador - PODEMOS


JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei apresenta mais uma ferramenta na busca da qualidade de vida de animais domésticos, na medida em que incentiva a adoção daqueles que se encontram no Canil Municipal. 

A adoção dos animais abandonados nas ruas, ou que estão sob os cuidados do Canil Municipal é uma prova de amor e solidariedade, já que além de proporcionar o bem-estar do animal, auxilia numa melhor experiência de vida para a pessoa que adota. 

Todos nós sabemos que existem vários benefícios de ser ter um animal de estimação, além de serem ótimos companheiros para o cotidiano, deixam as nossas vidas menos solitária e mais alegre. Além disso, a adoção é um gesto nobre, na medida em que proporciona ao animal uma melhor qualidade de vida. 

Ademais, precisamos observar também as questões de ordem prática. O Município tem um recurso financeiro pequeno para tantas demandas e para conseguir prestar o serviço limitado que o Canil presta no PPA, só para o ano de 2022, está previsto um gasto de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) com o Canil. Ora, o modelo atual prevê um alto investimento do poder público para se manter “encarcerados” animais que merecem um lar e estariam muito melhor acolhidos.
Por esta razão, autorizar o Executivo a conceder, por um curto período, descontos no IPTU para pessoas físicas, implicará na verdade em economia ao Município. Ademais, registra-se que o Projeto de Lei estabelece a autorização para concessão de descontos, não a determinação coercitiva de fazê-lo. Portando, não há que se falar em invasão de competência pelo Poder Legislativo.
Destaca-se ainda, que quanto maior for o número de adoção, maior também será a retirada de animais das ruas, na medida em que há um limite de acolhimento destes aninmais domesticos no Canil. 
Neste ciclo virtuoso promoveremos diversos benefícios à cidade, sobretudo os sanitários como, ruas mais limpas, diminuiremos o número de procriação dos animais, menos ataques de animais raivosos, entre outros.
Pelos fatos expostos e pela relevância do tema, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente Projeto de Lei por se tratar o tema de grande interesse público.
Atenciosamente,
	Fernando Linhares Pereira

Vereador – DEM  
	Gustavo José Dias Maciel
Vereador - PODEMOS


